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partes e passam a integrâr o presentê instumênto @mo se nêle estivessêm transcrito.

CúUSULA SEGUNDA - DO REclÍttE DE EXECUçÃO: Os sêMços ora contratados
serão reâlizados sob o rêgime de empre,tadã por preço unitário.

cúusuLA TERGEIRA - DAs oBRtGAçôEs Do GoNTRATADo: o coNTRATADo
é única, integral e exclusivamente responsável, em qualquêr caso, por todos os danos e
prejuízos, de qualquer naturoza, causados diÍeta ou indiretamente ao CONTRATANTE
ou a tercêiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, objeto deste
contrato e quaisquer que tenham sido as mêdidas prevêntivas adotadas, respondendo
por si e seus sucessores, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRlilElRO: O Contratiado deverá:

J

Cumprir integralmente as determinaçôes da Lei n. i1.7BB, de 25 de
setembro de 2008;

Divulgar, junto às lnstituições de Ensino e meios de comunicação,
quanto ao período, existência de vagas e perfil dos candidatos a
serem selecionados;

Recrutar, cadastrar, e encaminhar ao órgâo interessado os candidatos
às vagas de estágio concedidas;

Efetuar todos os procedimentos legais ligados à contratação dos
estagiários aprovados;

Preparar e encaminhar ao órgão interessado, para assinatura, os
Termos de Compromisso de Estágio, no prazo 03 (rês) dias úteis
após a solicitaçâo daquele;

Providenciar o seguro contra acidentes pes.soais para o estagiário, na
forma do artigo 50, do inciso lV da Lei no 1 1 .788, desonerando o
CONTRATANTE dessa obrigação;

Expedir, ou disponibilizar de qualquer outra fonna, por ocasião do
desligamento do estagiário, o termo de realização do estágio, com a
indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da
avaliação de desempenho;

Preparar e informar em 03 (três) dias úteis, com base na tabela de
frequência Íomecida pela CONTRATANTE, o calculo da bolsa de
estágio e auxílio-transporte, efetuando os descontos provenientes de
Íaltas;
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Estabelecer mecanbrrps de acompanhaÍnento, aonúde e avaliação
do Programa de Estágio;

lnformar à Contratante sobre exigências especíÍicas dos Conselhos
Fiscalizadores de ProÍissão quanto à supervisão de estágio;

Encaminhar os candidatos, em número mínimo de 3 (três), para
prêenchimento das oportunidades do estágio, conforme perfil definido
pela Contratante, observado o prazo máximo de 4g (quarenta e oito)
horas contados da solicitação da Contratante;
Efetivar a conkatação do estagiárío no prazo de í (uma) semana a
partir da infonnação, da Contratante, acerca da escolha do candidato,
salvo se os Órgâos e Entidades da Administação Direta e lndireta do
Poder Executivo do Estado do Amazonas expressamente solicitar a
contrataÉo em período inferior;

lnformar aos estagiáÍios sobre os documentos e providências
necessários para eÍetivação do Termo de Compromisso de Estágio _

TCE, sobre as Íegras a serem observadas durante o estágio e sobre a
Íinalidade e funcionamento do Sêguro Contra Acidentes pessoais;

lnformar à Contratante imediatamente sobre qualquer alteração na
situação acadêmica do estudantre, que tenha impacto na realização do
estágio;

Encaminhar até o 50 dia úül do mês seguinte a Fatum/Nota Fiscal com
o valor a ser pago pela Contratante, ammpanhada de relatório
nominal dos estagiários;

Manter durante a execução do Conhato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na habilitação;

Atender imediatamênte as determina@es do representante da
AdministÍação com vista a conigir deÍeitos observados na execução
do Contrato;

Aceitar, nas mesmas condições estipuladas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nos sêrviços em até 25olo do
valor atualizado do Conbato;

Ter ciência que por descumprimento total ou parcial da obrigação
contratadâ e assumida serão aplicadas à Contratada as penalidades
previstas neste instrumento e na legislaçáo pertinente;

Reconhecer que os casos omissos serão analisados pelos
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representantes legais das parbs, sem que haja prejuízo para

nenhuma destas, tendo por base o que dispõe a legislação vigente e
aplicavel à espécie.

XXl. Na hipótese do órgão interessado solicitar a redução ou ampliação de
sua demanda, a Contratada se obrigará a atender tais necessidades,
respeitado o limite legal para contratação e dentro do prazo
estabelecido na requisiçáo.

CLÁUSULA QUARTA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE: NA

execução do contrato, o órgão participante deverá:
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X.

Cumprir as determinações da Lei n" 'l 1.788, de 25 de setembro de 2008;

Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do
Contrato;

Notificar a CONTRATADA por qualquer inegularidade na êxecuçâo do
Contrato;

NotiÍicar a CONTRATADA os casos de desligamento de estagiário;

Fornecer mensalmente à CONTRATADA a frequência dos estagiários,
pâra que possa ser eÍefuado cálculo do valor a ser pago referente às
bolsas-estágio e auxílio-transporte;

Repassar ao Contratrdo, mensalmente, a quantia correspondente ao valor
nominal obtido referente à taxa de administração juntamentê com o valor
total das bolsas e auxílio transporte do mês para fazer face às despesas
decorrentes do Programa de Estágio;

Solicitar ao agente de integração a indicação de estudantes que
preencham o peúil e requisitos exigidos pelas oportunidades de estágio;

Selecionar os candidatos ao estágio;

Estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação do
Programa de Estagio;

Proporcionar instalações e condiçôes ambiêntais adequadas para a
alocação do estagiário, bem como propiciar o desenvolvimento de
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atividades de aprendizagem social e profissional;

Xl. Manter a disposição da fiscalização os documentos que oomprovem a
relação de estágio;
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Xll. Prestar à CONTRATADA, quando neoessário e/ou solicitado, quaisquer

esclarecimentos referentes á execução do contrato;

Xlll. Acompanhar e Íiscalizar periodicamente a execução dos serviços
constantes do Projeto Básico e do Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - PRAZO DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS: O prazo de
duração dos serviços ora contratiados é de 12 (doze) mesês, contados a partir de
01 lO7 12021, @nforme Projêto Básico.

PARÁGRAFO PRltrlElRO: Este Contrato é impronogável, conforme determina o
item í6.4.{ do Edital de Credenciamento n" 001/2019.

CLÁUSULA SEXTA - DA T§(A DE ADÍIINISTÍTAçÃO: A CONTRATADA fATá JUS AO

valor dê R$ 17,20 (dezessete reais e únte centavos), por estagiário, conespondente ao
custo operacional do presente contrato.

ctÁusULA sÊNilA - DA BoLSA.ESTÂGE E AUX|UO.TRANSPORTE: A bo|Sa-

êstágio ê o auxílio-transporte terão os seguintes valores:

l. Bolsa-estágio de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), para o estagiário de
nível superior com caÍga horária de 06 (seis) horas diárias;

ll. Auxílio-transporte de R$ '167,20 (cento e sessenta e sete reais, e vinte cêntavos),
para todos os estagiários.

PARÁGRAFO PRlllElRO: A bolsa-estágio e o auxílio-transporte sêÉo pagos de
maneira proporcional aos dias que o estagiário compare@u, sendo descontadas as
faltas dos mesmos.

pruúCntU:O SEGUNDO: O valor rêÍerentê eo euxÍlio-transporte correspondê a 22
(ünte e dois) dias uteis por mês, multiplicados pelo valor de duas passagens de ônibus,
uma para ida e outra para a volta do estagiário.

PARÁGRAFO TERGEIRO: O valor auxílio-transporte estrabêlecido será reajustado em

caso de modificação no prêço da passagem de ônibus urbano na cidade de Manaus.

GLÁUSULA OíTAVA - DO DESCoNTo: As faltas não justiÍicadas de estagiários
ensejarão o dêsconto do preço mensal estipulado, da seguinte maneira:

Desconto da bolsâ = Valor da bolsa x Total de Faltas

30 dias

Desconto do Auxílio-transportê = Valor do AuxÍlio-transporte x Total de Faltas
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22dias

CLÁUSuLA NONA - DO VALOR: O valor mensal do presente contrato é de R$
í78.894,80 (cênto o sêtênta ê oito mi!, oitocentos e noventa ê guatÍo rêais e oitênta
cêntavos) perfazendo um valor total esümado de Rl 2.í46.737,60 (dois malhõês,
cento e quarênta ê sêis mil, sêüecentos ê kinta e sêtê reais e sessenta cêntavos).

cúusuLA DÉctxtA - DorAçÃo oRçArrENTÁRlA E EtpENHo: As despesas crm
a êxecuÉo do prêsentê contrato coÍrerão, no presente exêrcício, à contã da seguinte
dotação orçamentária: Unidade Orçamentária 21í01, Programa de Trabalho:
14.2M.3247.2167.0011; Natureza da Despesa: 33903915; Fonte: 0121, têndo sido
emitida pela CONTRATAI{TE, em 21lMl2O21 a Nota de Empênho n. o 2021NE0000347.
No exercício seguinte, as dêspêsas corÍerão a conta da dotaÉo quê for consignada em
orçamênto vindouro.

cLÁusuLA DÉclliA PRIilEIRA - DA FORTA OE PAGATENTO: O pagamento à
CONTRATADA será efetuado em conespondência com os seMços prestados e com os
valores fixados na cláusula nona, mediante apresentação da Folha dê Pagamentc/Fatura
dos EstagiáÍios e rccibo deüdamentê atestados pelo setor competente do
CONTRATANTE. A aludida Folha de Pagamento/Fatura será procêssada e paga

segundo a legislação úgente.

PARÁGRAFO PRI EIRO: O valor mensâl será proporcionalmente rêduzido em
ocorÍênciâ dê faltas, ou caso o CONTRATADO dêixe de alocar todas as pêssoas
previstas nos diferentes tumos em um determinado lapso.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado em favor do CONTRATADO,
mensaknente, ÍnedianE deÊfuib bancáÍb, ab o 5P (quinto) dh úil do Ínês
subseqüente ao da prestação dos serviços, desde que estes estejam em conformidade
com as êxigências contrâtuais ê que não hajâ fator impêditivo;

PAIúGRAFO TERCEIRO: Juntamente com a apresentação da Folha de Pagamento
dos Estagiários/Fatura, o CONTRATADO deverá apresentar comprovação de
regularidâde, pâra com as Fazêndas Federal, Estadual e Municipal, com a Seguridade
Social, com o FGTS e apresentiar Certidão quanto à Dívida Ativa da União, não
eximindo ao CONTRATADO quê ostentar situação dê imunidade tributária, da
apresentaçáo de documentos que coÍnprovem tal condiÉo.iunto aos reÍeridos óÍgãos.

PAIúGR/N:O QUARTO: Caso ocorra eÍro ou omissão na Folha de Pagamento de
Estagiárioi Fatura ou outra circunstância que desaconselhe sêu pagamênto, o
CONTRATADO deverá substituí-la, devendo o pagamento seÍ rêalizado até o 50

(quinto) dia útil da datâ da apresentação da nova Folha de Pagamento de
Estagiário/Fatura, sem prejuízo aos estagiários envolvidos na execução deste
instrumento;
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PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATANTE,
enquanto pendente de liquidação de qualquêr obrigação financeira quo lhe foÍ imposta,
em viÍtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gerê dirêito ao pleito de
reajustamento de preço.

PAIúGR/AFO SEXTO: A inadimplência do CONTRATADO, quanto ao repasse das
bolsas- auxílio aos êstâgiáÍios, autoriza o CONTRATANTE, na ocasião do pagamento,

à rêtençâo das importâncias devidas, como garantia, até â comprovação peÍante a
fiscalização, da quitâÉo da dÍvida.

GúUSULA DÉCtilIA SEGUNDA_ DA FISGALIZAçÃO: Ao CONTRATANTE
é assegurado o dirêito dê, a seu cÍitério e afavés de representante especialmente

designado, exercer ampla, inestrita e permanente Íiscalização de todas as fases de
execução dos servi@s e do comportamênto do pessoal do CONTRATADO, sem
preiuÍzo deste, de fiscalizar sêus empregados, prepostos ou serviçais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO dedara acêitar integralm€nte
todos os métodos e pÍocessos de inspeção, verificação e mntrole a serem
adotados pelo CONTRATANTE.

patúemfO SEGUNDO: A existência e atuação da fiscalização do CONTRATATITE
em nada restringem a responsabilidadê única, integral e exclusiva do CONTRATADO,
no que concemê aos serviços contratâdos e às consequências e implica@es, próximas

ou remotas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Íêpresentante da AdministraÉo anotará em registro
próprio todas as oconências Í€lacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o
que for necessário à regulârização das faltas ou defeitos observados.

pruúCnru=O QUARTo: As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do reprêsentante deverão ser solicitadas a sêus superiorês em tempo
hábil, para a adoÉo de mêdidas convenientes.

cLÁusuLA DÉcn ATERCEIRA-ALTERAçÃO DE CONTRATO: O presente contrato
poderá ser alterado, afavés de aditamento, nos casos apontados peko art 65 da Lei no

8.666/93.

PARÁGRAFO PRI EIRO: O CONTRATADO fica obrigado nas mesmãs condiçôes
contratuais os acréscimos ou supressões quê se fizêrêm nos serviços ore contratados,

em até 25olo (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atuãlizado do contrato.

Ruà Bêno Maclê|.02
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pruúCnru=O SEGUNDO: Se no cofitrdo náo houverem slío oontemplados preços

unitários para os serviços, esses seráo fxados mediante acordo entre as partes,

respeitados os limites êstabelecidos no paÉgraÍo anterior'

pARÁGRAFO TERGEIRO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou

extintos, bem como a superveniência de disposiÉes legais, quando oconidas após a

data de apresentação da proposta, de comprovada Íepêrcussão nos preços

contratados, implicarão a revisão dêstês para mais ou para menos, @nforme o caso'

PARÁGRAFO QUARTO: lnc{mbe, obrigatoriamente, ao CONTRATADO comunicar ao

CONTRATANTE os eventos previstos no paragrafo anterior e repassar-lhe os

acréscimos ou diminuiçóes dos preços dos serviços ora @ntraüados, sob pena, de no

câso de redução do valor dos sêMços, seÍ obÍigado a indênizar imediatiamente o

CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades cabíveis'

CLÁUSULA DÉCIÚA QUARTA - DAS PENALIDAÍ}ES: EM CASO dE

inexecução total ou parcial, exeorção imperfeita ou qualquer inadimplemento ou

infração contratual a CONTRATADA, sêm preiuízo das responsabilidades civil e

criminal, ficará sujeito ás san@s preüstas no art. 87 dâ Lei no 8.666/93 e do Edital de

Credênciamento.

PAIúGR/N=O PRI EIRO: As pênas acima reíêridas seÍão impostas pela autoridade

competênte, assegurado ao COITRATADO a prévia e ampla dêfesa nâ Úe

administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: MULTAS: Serão aplicadas as seguintes multas:

l. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, pela recusa

injustificada em retirar este instrumento;

ll. O,2Yo (zero vírgula dois poÍ cento) sobre o valor estimado do contrato por dia

útil de atraso injustiÍicado no cumprimênto dos prazos pactuados;

lll. 5% (cinco por cênto) sobre o valor estimado deste contrato, no caso de

inexecução total ou parcial deste contrato;

PARÁGR/AFO TERCEIRO: As multas acimâ deverão ser recolhidas na rede bancária

credenciada mediante DAR, no pÍezo de 48 (quâÍênta e oito) hoías, sob pena de

inscrição do débito na díüda ativâ estadual.

cúusulA DÉcltA QUINTA- REsclsÃo Do coNTRATo: o presente GoNTRATo
poderá ser rescindido ern uma das hipótêses elêncadas pêlo art. 78, através de uma

das formas presqttas pelo art. 79, ambos da Lei N" 8.666193.
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CLÁUSULA DÉoTA SEXÍA - RECOI{HECITEàITO IX)S DTREIOS DO
CONTRATANTE: A rescisão determinada por ato unilateral do CONTRATANTE
acaíreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções pertinentes,
reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:

l. Assunção imediata deste contrato no estado em quê se encontrar, por ato seu;
ll. Retenção dos créditos deconentes do contato, até o limite dos prejuÍzos

causados ao CONTRATANTE.

pruúCnrUO PRI EIRO: A aplicâção das medidas previstas nos itens I e ll desta
Cláusula fica a critério do CONTRATAITITE, que podêrá dar conünuidade ao serviço por
execuçáo direta ou indireta.

PAR/{GRiÀFO SEGUNDO: Na hipótese do item ll dêsta Cláusula, o ato será precedido
de expressa autorização do SecretáÍio de Estado da Fazenda.

CúUSULA DÉCfiA SÉnfrA - CESSÃO: o presente contrato não poderá ser objeto
de cessão ou transfeÉncia, total ou parcial, a não ser com a prévia e exprêssâ
anuência do CONTRAÍANTE e sempre mediante insfumento proprio a ser publicado
no Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO PRlliElRO: O essionário ficará sub-rogado em todas as
responsabilidades, obrigações ê direitos do cedente.

PAúGR/qFO SEGUNDO: O pedido de cessão deverá sêr foÍmulado por escrito e
deüdamênte fundamêntado, cabêndo ao CO TRATADO indicar as razões de força
maior que impossibilitem o cumprimento do conbato.

PAIúGRiIFO TERCEIRO: O cessionário indicado deverá atendêr a todas as
exigências relacionadas com a sua capacklade e idoneidade e preencher todos os
rêquisitos êstabelecidos no edital e na legislação especÍfica"

CúUSULA DÉcffiA oITAvA - sUsPENsÃo ÍETPoRÁRIA oo DIREITo DE
PARTTCTPAR DE L|CÍTAçÃO. tmpEDtrENTO DE CONTRATAR E DECLARAçÃO
DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Caberá a declaração de
suspensão temporada do dirêito de participar de licita@o, ou do impedimento para
contratar ou a declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar na âdministração
direta ou indireta do ESTADO e nas Fundações instituídas pelo Poder Público Estadual,
oconendo quaisquer das hipóteses prêüstas na Lei no 8.666/93, facultada a defesâ
prévia do interessãdo no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou dê 10 (dez)
dias, conÍorme se trate de suspensáo/impedimento ou declaração de inidoneidade,
respectivamênte.
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PARÁGRAFO PRlliElRO: As sanções a que se rêÍere esta dáusula serão
obrigatoriamêntê publicadas no Diário OFcial do Estado do Amazonas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de suspensão do direito dê participar de licitação e
do impedimento para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A dêclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratiar
perdurará enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitaçáo, pêrante â própria âutoridade que a aplicou, após 02 (dois) anos.

cúusuLA DÉc[rlA NoNA - DOS RECURSO§: Contra as decisões que

tiverem aplicado penalidades, o CONTRÂTADO podeÉ, sempre sem efeito
suspensívo:

l. lnterpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05
dias da ciência quê tiver da decisão que aplicar as pênalidades de advertência e
de multa;

ll.lnterpor recursos para a autoridade imêdiatamente supeÍior, no prazo de 05
dias de publica@o no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de
licitar, impedimento de contratar ou rescindir administrativamente o contrato;

lll.Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 dias da
publicação no Diário OÍicial do Estado.

cúusuLA ucÉst]úA - DocutrtENTAçÃo: A CoNTRATADA ê seus
representiantes legais apresentam neste ato os documentos comprobatórios de
suas condições jurídico-pessoais indispênsáveis à lavratura do presente,
inclusive a Certificação de Regularidade dos órgáos fiscais previdenciários
públicos, a que estiver vincrlada.

CúUSULA vlGÉSlIIA PRI EIRA- FORO: 0 Íoro do presente contrato é o desta
cidade de Manaus, com expÍêssa renúncia do CONTRATADO a qualquer outro que
tenha ou venha ter, por mais priülegiâdo que seja.

cLÁusuLA vrcÉslitA SEGUNDA - puBLrcAçÃo: o CoNTRATANTE
obriga-se a proúdenciar a publicação, em foÍma de extrato, do presente contrato, no
Diário Oficial do Estado, no prazo do paÉgrafo único do Art. 61 da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA UGÉSIÚA TERCEIRA - CLÁUSULA ESSENCIAL: CONStitUi,

também, cláusula essencial do prssente contrato, de observância obrigatória poÍ parte

SecÍetaÍia de
,ustka. Dlrêito§

Ruô &nta Maciel.02
€J. C-ebrÍârna.on - Aóiarópolt§.

-+í
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GOVENNO DO ESÍADO

do CONTRATADO, a impossibilidade, pêrante o CONTRATANTE, dê exceção de
inadimplernento, como fundamento para a unilateral interuffio da prestação dos
serviços, exceto nos casos preústo na Lei n.o 8.666/93.

PARÁGRAFo ÚNtco: O CONTRATADO esta obrigado a manter, durante toda a
execuçáo do contralo, em compatibilidade com as obriga@es por ela assumidas, todas
as condições de habilitação e qualifica@o exigidas na licitação.

cúusuLA vlcÉsltA QUARTA - NoRt,AS APucÁvEE: o contrato rege-se pela

Lei no 1 1.788, de 25 de setembro de 2008, e por toda a legislaÉo aplicávêl a espéciê e
ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarêm, cujas
normas, desde iá entendem-se como integrantes do presente termo, especialmente a
Lei no 8.666/93 e, ainda pelo disposto na Lei Estadual no 3.216 de 28 de dezembro de
2007, declarando a CONTRATADA conhêcer todas essas normas, e concordando em
sujeitar-se às estipula@s, sistêmas de pênalidades ê demais regras delas
decorrentes, mesmo que não expr€ssamente transcritas no presente instrumento.

De tudo, para constar, foi lauado o presenle termo, em duas üas de igual teor e Íorma,
paraque produza seus legÍtimos e lêgais efêitos.

Manaus, 24 de iunho de 2021.

//
TARIA TIRTES SALES OE OUVEIRA

S€crêtáÍia dê Estado dê Justiça, Direitos Humanos e Cidadania
Contratante
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E
m meio a um cenário de instabilidade, o 

Centro Educacional de Tempo Integral 

(Ceti) Áurea Braga, na zona oeste de Ma-

naus, foi destaque em material produzido pela 

revista “Nova Escola”. No texto, a equipe esco-

lar da unidade relatou como tem lidado com a 

dinâmica do planejamento contínuo em meio 

aos desafios do período de pandemia, com 

foco no projeto “Por que devo ler essa obra?”. 

O material completo está disponível no link: ht-

tps://bit.ly/3x4HsDe.

Orientada pela professora de Língua Por-

tuguesa, Márcia Sicsú, a iniciativa tem como 

objetivo trabalhar os 

conteúdos do Pré-

-Modernismo Bra-

sileiro e foi um dos 

pontos-chave do pla-

nejamento realizado 

pela escola, durante a 

pandemia.

De acordo com a 

educadora, ela e seus 

colegas precisaram 

se adequar às mu-

danças ocorridas du-

rante o ano letivo de 

2020 e, assim, surgiu 

o projeto. “O ensino 

remoto exige mais. 

Desta forma, resolvi 

incentivá-los a terem 

mais contato com 

o Pré-Modernismo. 

Distribuí autores e 

obras para eles pes-

quisarem e gravarem 

um vídeo contando 

sobre os livros e por que deveriam ser lidos”, 

explica Sicsú.

“Por que devo ler essa obra?” foi desenvolvi-

do com duas turmas da 3ª série do Ensino Mé-

dio e os trabalhos selecionados foram divulga-

dos nas redes sociais da escola, no link: https://

www.instagram.com/cetiaurea-

bragaoficial/.

Leitura e pesquisa

Integrante do projeto, a estu-

dante Thais Nascimento, pesqui-

sou e descreveu o livro “Triste 

Fim de Policarpo Quaresma”. “A 

obra foi dividida em três partes 

e conta a história de um fun-

cionário público extremamente 

patriota e que chegou a ser ri-

dicularizado por isso. Policarpo 

busca, então, aprender algumas 

manifestações culturais brasilei-

ras e chega a ser internado em 

um hospício, por conta do seu 

extremismo”, explicou a aluna 

do Ceti Áurea Braga.

Além deste livro, os estudan-

tes apresentaram, ainda, as obras: “Os Sertões”, 

de Euclides da Cunha, e “Eu”, de Augusto dos 

Anjos.

Projeto de Literatura em Escola de Tempo 
Integral do Estado é destaque nacional
Iniciativa desenvolvida pelo Ceti 
Áurea Pinheiro Braga foi tema de 
reportagem da edição de junho 
da revista “Nova Escola”

Eduardo Cavalcante/Seduc-AM

No projeto “Por que devo ler essa obra?”, estudantes do 

Ensino Médio gravaram vídeos com foco em livros do Pré-

Modernismo Brasileiro

O ensino 
remoto exige 
mais. Desta 
forma, resolvi 
incentivá-
los a terem 
mais contato 
com o Pré-
Modernismo. 
Distribuí 
autores e 
obras para eles 
pesquisarem e 
gravarem um 
vídeo contando 
sobre os livros 
e por que 
deveriam ser 
lidos”

Márcia Sicsú, professora 

de Língua Portuguesa 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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PORTARIA Nº. 00684/2021 - GS/SEINFRA
O SECRETÁRIO DE ESTADO INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPO-
LITANA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no Ofício Circular n. 001.2019-GPGE,de 29 
de janeiro de 2018;
RESOLVE:
I- CESSAR os efeitos da PORTARIA/SEINFRA/GS/N. 00718/2019, de 
27/11/2019, Diário Oficial de 29/11/2019, Publ. Diversas, página 40.
II- DESIGNAR os servidores abaixo nomeados para atuarem como prepostos 
nas audiências às ações reclamatórias de interesse desta Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus-SEINFRA.
1-Aleandra Tavares Meireles;
2-Aline Ramos Cerquinho;
3-Celina da Silva Melo;
4-Clebeson Evangelista;
5-Emerson Silveira Ferreira;
6-Janny Mary Mota da Silva;
7-Karin Suelle Alves Serudo;
8-Manoel Bessa Neto;
9-Michele Lima Bezerra;
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA, em Manaus, 08 de julho de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#50838#9#52215/>

Protocolo 50838

<#E.G.B#50859#9#52235>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 065/2020-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 02.07.2021. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metro-
politana de Manaus, e a Empresa IZA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
EIRELE. OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato nº 065/2020-SEINFRA, por mais 60 (sessenta) 
dias, a contar de 19/09/2021, e execução por igual período, contados de 
25/07/2021, de acordo com as informações e documentos constantes do 
Processo nº 01.01.025101.00003125.2021-SEINFRA. Manaus, 13 de julho 
de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#50859#9#52235/>

Protocolo 50859
<#E.G.B#50861#9#52237>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 066/2020-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2021. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metro-
politana de Manaus, e a Empresa RR CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 
LTDA - EPP. OBJETO: O presente aditamento tem por objeto o acréscimo 
de serviços no valor de R$ 1.143.858,09 (um milhão, cento e quarenta e três 
mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e nove centavos), correspondente a 
24,82% (vinte e quatro vírgula oitenta e dois por cento) do valor original do 
ajuste, tudo em conformidade com as razões e documentações constantes 
dos autos do Processo nº 01.01.025101.00001752.2021-SEINFRA. Manaus, 
13 de julho de 2021

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#50861#9#52237/>

Protocolo 50861
<#E.G.B#50886#9#52262>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 047/2020-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 27.05.2021. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropoli-
tana de Manaus, e a Empresa CDC EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de execução do Contrato nº 047/2020, por mais 120 (cento 
e vinte) dias, de acordo com o cronograma físico e financeiro atualizado. 
Processo Administrativo nº 01.01.025101.00002198.2021 - SEINFRA. 
Manaus, 13 de julho de 2021.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

<#E.G.B#50886#9#52262/>

Protocolo 50886

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#50909#9#52285>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC
Extrato nº 80/2021-SEJUSC
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 009/2021- SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC 
e MAXWEL ROSA DA RESSURREIÇÃO EIRELI; CNPJ: 84.461.698/0001-
32; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Contrato 
n° 009/2021 - SEJUSC, por mais 30 (trinta) dias; Data da Assinatura: 
05/07/2021; Processo Administrativo: 01.01.021101.000303/2021-50-
SEJUSC; Fundamento do ato: Art. 24, IV, da Lei n.º 8.666/93; Responsável 
pelo Extrato: Thamires Alves Perazzo - Assessora Jurídica. Manaus, 05 de 
julho de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#50909#9#52285/>

Protocolo 50909
<#E.G.B#50912#9#52288>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC

Extrato nº 74/2021-SEJUSC
Espécie: Termo de Contrato de nº. 012/2021-SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, e o INSTITUTO 
NACIONAL TALENTOS DE INCLUSÃO PROFISSIONAL - INTAL; Objeto: 
Prestação de serviços de recrutamento e seleção de estagiários para esta 
SEJUSC, conforme o Edital de Credenciamento n° 001/2019 - SEFAZ. 
Valor: R$ 178.894,80 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais e oitenta centavos) mensal, perfazendo um valor total de R$ 
2.146.737,60 (dois milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e trinta 
e sete reais e sessenta centavos); Prazo: 12 (doze) meses a contar de 
01/07/2021, conforme Projeto Básico. Data da Assinatura: 24/06/2020; 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 21101; Programa de 
Trabalho: 14.244.3247.2167.0011; Natureza da Despesa: 33903915; 
Fonte: 0121, tendo sido emitida pela CONTRATANTE em 21/06/2021 a Nota 
de Empenho n° 2021NE0000347. Processo Administrativo: 0468/2021-
21-SEJUSC (3539/2021-CSC); Fundamento do ato: Art. 25, caput, da lei 
8.666/93; Responsável pelo Extrato: Mayana Vieira Amorim. Manaus, 24 
de junho de 2020.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#50912#9#52288/>

Protocolo 50912
<#E.G.B#50826#9#52203>

ÓRGÃO: SEJUSC/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE autorizar a 
concessão de adiantamento, ao(s) servidor(es) de acordo com o artigo 6°, 
inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020
PORTARIA Nº 143/2021 - GABSEC
I - THALINE CASTRO DE LIMA
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Natureza da Despesa - 33903089
Aplicação: 90 dias Prestação de Contas: 30 dias
PORTARIA Nº 144/2021 - GABSEC
II - THALINE CASTRO DE LIMA
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Natureza da Despesa - 33903989
Aplicação: 90 dias Prestação de Contas: 30 dias
Manaus, 12 de julho de 2021

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#50826#9#52203/>

Protocolo 50826
<#E.G.B#50834#9#52211>

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC
Resenha de Autorização de Deslocamento
Conforme o Inciso II, Art. 16º do Decreto Nº. 40.691, de 16 de maio de 2019. 
Órgão De Origem: Sejusc/Am,

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

fabiana araujo
Realce




